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Contrato de Aquisição da Agricultura Familiar Para o PNAE

CONTRATO N.O 
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coNTRATo or nqursrçÃo ot eÊnrnos ettuetrÍcros DA AGRTcULTURA FAMTLTAR
PARA A ALIMENTAçAO ESCOLAR/PNAE

A Prefeitura Municipal de Itabaiana, pessoa jurídica de direito público, com sede à Praça Fausto
Cardoso, 12, centro, inscrita no CNPI sob n.o L3,104,74010001- 10, representada neste ato pelo
Prefeito Municipal, o Sr. Adailton Resende Sousa, doravante denominado CONTRATANTE, e por
OUtrO IAdO A COOPERATIVA DE PRODUÇÃO OI ICNTCULTURA FAMILIAR E ECONOMIA
souoÁnra oo }íuNrcÍpro DE MorrA BoNTTA-SERGrPE, com sede à Av. com sede Sitio
Piabas II, S/No, Zona Rural, CEP.49.560-000, t4unicípio de N4oita Bonita/SE, inscrita no CNPJ

sob no 09.460.210/0001-37, representada pela Sra. Cledja Vieira dos Santos Costa, portadora
do CPF 002.757.525-00, doravante denominada CONTRATADA, fundamentados nas disposições
da Lei n" 17.947 /2009 e da Lei no 8.666/93, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública
io OOI/2023, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

clÁusur-l PRTMETRA:
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS nuurrurÍCIOs DA AGRICULTURA FAMILIAR
PARA ALIMENTAçAO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba
FNDE/PNAE, semestre de 2023, descritos no quadro previsto na Cláusula QuaÊa, todos de
acordo com a chamada pública no 001/2023, o qual ficã fazendo parte integrante do presente
contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDAI
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao
CONTRA-TANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CLAUSULA TERCEIRA:
O llmlte individual de vende de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 40.000,00
(quarenta mll reals) por OAP por ano clvll, referente à sua produção, conÍorme a leglslação do
Programa Nacional de Alimentação Escolar.

b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do
preço já devem estar incluídas as despesas com frete. recursos humanos e materiais, assim
como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer
outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.

Produto Quant Periodicidade de
Energia

Prêço de Âquasição

Preço Unitário
(divulgado na
ahamada
públÍca)

Preço Total

3 ALFACE LISA de 1a qualidade, in
ôatura e demais especificacões PE 2.60 0

Quinzenalmente/
mensalmente 2,OO 5.200,00

Praça Fausto Cardoso, l2- ItabaianrsE - 3431-9712 - 13.104.740/0001-10

cúusuLA euARTAl
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativôs descritos abaixo (no quadro), de
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, a CONTRATADA receberá o valor total de Rg
411.091r9O (quatrocentos e onze mil, novêntã e um rêãis e noventa centavos).

a. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e
das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega,
consoante anexo deste Contrato.
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CLÁUsuLA QUINTA:
As despesas decorrentes do presente contrato
orça mentá rias:

correrão à conta das seguintes dotações

/ 02, 05 Secretaria de Educação
/ LZ 367 0005 2.017 Alimentação Escolar - Ensino Fundamental
/ 3390.30.00 14aterial de Consumo
r' 3390.30.07 Gêneros de Alimentação
/ Fonte 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos
/ Fonte 15520000 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional

de Alimentação Escolar (PNAE)

/ 02.O5 Secretaria de Educação
/ L2 365 0005 2.025 Alimentação Escolar - Educação Creche
/ 3390.30.00 Material de Consumo
/ 3390.30.07 - Gêneros de Alimentação
r' Fonte 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos/ Fonte 15520000 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao programa Nacional

de Alimentação Escolar (PNAE)

/ 02.05 Secretaria de Educação
/ L2 366 0005 2.026 Alimentação Escolar - EJA

'/ 3390.30.00 N4aterial de Consumo
/ 3390.3O.07 - Gêneros de Alimentação
r' Fonte 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos/ Fonte 15520000 Transferências de Recursos do FNDE ReÍerentes ao programa Nacional

dê Alimentação Escolar (PNAE)

/ 02.O5 Secretaria de Educação
r' L2 365 0005 2.138 Alimentação Escolar - Educação pré Escolar' 3390.30.00 Material de Consumo/ 3390.30.07 Gêneros de Alimentação/ Fonte 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos
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constantes no anexo II do editêl
AMÊNDOIM cozido de 1a
qualidade e demais especificações
constantes no anexo II do edital. KC 2340

Quinzenalmente/
mensalmente

15,00 3 s.100,00
6 BATATA DOCE, Características

Gerais e demais especificações
constantes no anexo II do edital. KG 18.750

Quinzenãlmente/
mênsalmente

3,50 65.625,00
9 BOLO DE OVOS - tipo baciâ

(êmbalagem 5Og) - Sabor
tradlcional e demais
especificações constantes no
anexo II do edital. KG 513 0

Quin2enalmente/
mensalmente

19,91 102. 13 8,3 0
12 CESOLINHA in natura de 1ã

qualldâde e demals êspeclíicaçôês
constantes no anexo II do edital. f40 LHO 16.680 7,17 19.515,60

15 CoENTRo in natura de 1a
qualidade e demais especificações
constantes no anexo II do edital. N' O LHO 17000

Quinzenalmênte/
mensalmente

2,67 45.390,00
16 COUVE-MANTEIGA in natura de

1â qualidade e demais
especificações constantes no
anexo II do edital.

I.4 O LHO 28.090

Quinzenalmente/
mensalmente

r,50 42.135.00
20 INHAME e demais especificâções

constantes no anexo II do edital. KG 8.500
Quinzenalmente/

mensalmente 8,50 7 2.250,00
27 MILHO VERDE in natura de 1ã

qualidade e demais especificações
constantes no anexo lI do edital. UND 14300

Quinzenalmente/
mensalmente

1,66 23.738,00
Valor Total do Contrato 411.091,90

Pmça Fausto Cardoso, 12 - Itabaiana/SE * 3431-9't t2 - t 3.104.74010001- l0

Quinzenalmente/
mên3almênte
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/ Fonte 15520000 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacionâl

de Alimentação Escolar (PNAE)

cr-Áusuua sexta:
O CONTRATANTE, após receber ôs documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "a", e após
a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor
correspondente às entregas do mês anterior.

clÁusuLA sÉTIMA:
O CONTRATANTE quê não seguir a forma de liberação de recursos para pagamênto do
CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2yo, mais juros de 0,1o/o ao dia, sobre o
valor da parcela vencida.

GúUSULA OITAVA:
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7o do artigo 57 dâ
Resolução do FNDE quê dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos
de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto
de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e
documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

cLÁUSULA NONA:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros. decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

cúUsULA DÉcIMA:
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares
poderá:

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse
público, respeitando os direitos do CONTRATADO;

b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do
CONTRATADO;

c. fiscalizar a execução do contrato;

d, aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do
CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

cúusuLA DÉcrMA PRTMETRA:
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrâda judicialmênte.

CLÁuSULA DÉCIMA SEGUNDA: A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do
respectivo fiscal de contrato, da secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora. o
Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela
leg islação.

cúusulA DÉcrMA TERCETRA:
o presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.o oo7/zoz3, pela Resolução FNDE
no 06, de 8 de maio de 2020, pêla Lei no 8.666/1993 e pela Lei no L!.g47/2OOg, em todos os
seus termos.

Praça Fausto Cardoso, I2 - Irabaiana./SE -3431-9712- 13.104.74010001_10
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cúusur-r oÉcrua euaRTA:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes,
resguardadas as suas condições essenciais.

ctÁusur-l oÉcrua eurNTA:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de
carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax,
transmitido pelas pa rtes.

cúusuLA DÉcrMA sExrA:
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta,
consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente
de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a. por acordo entre as partes;
b. pela inobservância de qualquer de suas condiÇões;
c. por quaisquer dos motivos previstos em lei.

cúusuLA DÉcrMA sÉTrMA:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o
cronograma apresentado (Cláusula quarta) ou até 31 de dezembro de 2023,

cúusuLA DÉcrMA orravA:
É competente o Foro da Comarca de para dirimir qualquer controvérsía que se originar deste
contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

/
Itabaiana, J'l de março de 2023.

ADAILTON REsENDE l",ffi ffi**Sãf--
sousA:3s773790s7 *ilifffii*fl

Adailton Resende Sousa
Prefeito Municipal

Contrata nte
0ô(ume.to.tsLiàdo.,iArálmênlé

g1rb CL€OJAVIEIRA DOS SAI{TOS COSTÀ
O.ta: r4,Io3l2o23 09:12:5s-oloo
V€Íiriqoe em htlpçJ/vrlidár.ili,Bov.b.

Cledja Vieira dos Santos Costa
Cooperativa de Produção da Agricultura Familiar e Economia Solidária do Município de l"Ioita

Bonita-Sêrgipe
Contratada
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Praça Fausto Cardoso, 12 lrabaianrsE -3431-9712 13.104.740/0001-10
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